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Novo Hamburgo, 03 de junho de 2019

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras.

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo, o
incluso Projeto de Lei que "REESTRUTURA O SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL
- SIM, E OS PROCEDIMENTOS DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA
DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL PRODUZIDOS, BENEFICIADOS E
INDUSTRIALIZADOS E EM TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral guarida
nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de
consideração e respeito.

Atenciosamente,

www.novohamburgo.rs.gov.br
Centro Administrativo Leopoldo Petry I Rua Guia Lopes, 4201 - B. Canudos - 93548-013 I Novo Hamburgo - RS - Fone' (51) 3594.9999

"Contribua com o Fundo f\1'...tn.lcipo.l do. Cricnço e Ad<"'les<:ente. I Doe Sang;Jc, Doe Órgãos,. Doe Mcddu Óssea. $Al VE UMA VIDA."

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


r. - Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração H A M B U R G O I ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Atualmente a legislação municipal que versa sobre a inspeção sanitária de
produtos de origem animal encontra-se em descompasso com a lei federal e os diversos
regramentos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por tal razão,
encaminha-se o presente projeto de lei, que visa promover a reestruturação do Serviço de
Inspeção Municipal- S.I.M, bem como os procedimentos de inspeção e fiscalização sanitária
dos produtos de origem animal produzidos, beneficiados, industrializados no Município de
Novo Hamburgo.

Nesse sentido, imperiosa a necessidade de adequação da legislação
municipal, visando normativas em consonância com o regramento federal, bem como
estabelece o processo administrativo, visando a concessão do selo de inspeção sanitária
municipal.

o presente projeto prevê prazo de 12 (doze) meses para que os produtores,
beneficiadores e indústrias de produtos de origem animal façam as adequações de acordo com
o novo regramento, bem como a operação da agroindústria familiar e comercialização dos
seus produtos receberão tratamento diferenciado, conforme versará o Decreto Municipal
regulamentador.

Essas são, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, as razões que nos
levam a submeter o presente Projeto de Lei à apreciação desta nobre Casa Legislativa,
rogando a apreciação e aprovação do mesmo, valendo-nos do ensejo para externar nossos
protestos de consideração e respeito.

I

www.novohamburgo.rs.gov.br
Centro Administrativo Leopoldo Petry I Rua Guia Lopes, 4201 - B. Canudos - 93548-013 I Novo Hamburgo - RS - Fone' (.51)3594.9999

"Contribua com (.) Fundo Municipr..lt (jo. Criança e Adolescente. I Doe Sangue, Doe Órgâos,. Doe Medula 6s~o. SALVE UMA VIDA."

http://www.novohamburgo.rs.gov.br

